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Leis----------------------
LEI NO 2.746, DE 20 DE JULHO DE 2001

(Autor do Projeto: Deputado Distrital Benício Tavares)

Dispõe sobre a colocaçlio e utilizaçlio de
acessórios em vaculos do Serviço de
Transporte Público Alternativo do
Distrito Federal e do serviço de
transporte escoIar do Disbito FederaL

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do ~ 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado parcialmente pelo Governador do Distrito Federal e
mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Ar!. 1° Fica proibida a colocação de cortinas, painéis e películas nos
vidros dos veículos do Serviço de Transporte Público Alternativo do Distrito
Federal e do serviço de transporte escolar do Distrito Federal.

Art. 2° .

Brasília, /6 de ouiUbro de 2001

_f:1=~:f:/:G
LEI NO 2.7TI, DE 10DE OUTUBRO DE 2001

(Autor ~o Projeto: Deputado Distrital César Lacerda)

Dispõe sobre as atividades desenvolvidas
em bancas de jornais . e revistas no
âmbito do Distrito FederaL

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos termos do fi 3° do ar!. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do fi 6° do mesmo anigo, promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1° Ficam os permissionários das bancas de jomais e revistas no
âmbito do Distrito Federal autorizados a desenvolver em seus
estabelCclmentos as atividades de venda e locação de fitas de vídeo e
Dvo,serviços de reprografia, comércio de bebidas alcóolicas não
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que a Câmara Legislativa do
aprovou e eu, Presidente da

destiladas, recebimento e aUtenticação de contas e títulos, inclusive com a
instalação de máquinas apropriadas para essa. finalidade, produtos
fonogdficos e cartão te1ef6nico; sem prejuízo das demais atividades
previstas na Lei n° 324, 30 de setembro de 1992. .
Pardgrafo único. É proibida a comercialização de bebidas de qualquer

teor alcóolico nas bancas localizadas DOS terminais rodoviários.
Art. 2° Fica facultado aos permissionários o aumento da área

construída das bancas para a~ quarenta metros quadrados, respeitadas as
noimas vigentes.

Art. 3° Os permissionários poderão firmar convênio, por meio do
sindicato da categoria, com instituições financeiras visando à prestação de
serviço de recebimento e autenticaçio de contas e títulos.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, '6 de outubro de 2001_G~
Pre~~e1GEL

LEI N" 2.778, DE l° DE OlITUBRO DE 2001
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Renato Rainha)

Autoriza o fechamento das áreas verdes
acljacentes ao Setor de MaDsões de
Taguatinga - SMT, vinculado à Região
Administrativa de Taguatinga - RA m.

./

Faço saber que a Câmara Legislatíva do Distrito Federal aprovou, Ó
Governador do Distrito Federal, DOS termos do fi 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do f 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° As quadras resideDciais do Setor de Mansões de Taguatinga -
SMT, vinculado à Região Administrativa de Taguatinga - RA m, poderão ser
cercadas nas áreas verdes adjacentes às mesmas.

Parágrafo único. O cercamento poderá abranger todas as quadras do Setor
ou conjunto de quadras de acordo com projeto aprovado pela Administração
Regional, após ouvida a população local.

Art. 2° O cercamento terá portarias principais que serão instaladas nas vias
onde se dá o tráfego de veículos.

f 1° Poderão ser instaladas mais de uma portaria para o tránsito de
pedestres.

fi 2° Em nenhuma hipótese poderá haver restrição ao acesso de pessoas
que utilizam equipamentos públicos existentes no interior do Setor de Mansões
de Taguatinga - SMT.

Art. 3° Caberá à prefeitura ou, na sua falta, à associação de moradores a
administração da área cercada, que funcionará em regime de condomínio.

Parágrafo único. O Poder Público .exercerá permanente e plena
fiscalização Da área de que trata esta Lei, especialmente quanto aos aspectos de
segurança pública, podendo, ainda, realizar as obras de infra-estrutura
necessárias.

Art. 4° O Poder Público, somente poderá autorizar o cercamento se obtiver
aprovação em duas audiências públicas, que serão realizadas preferencialmente
após as 19 horas, conforme prevê o art. 51, f 2°, da Lei Orgânica do Distrito
Federal.

f 1° A primeira audiência pública será amplamente divulgada para toda a
população do Distrito Federal.
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f 2° A segunda audiência pública será realizada com os proprietários dos
imóveis do setor de Mansões de Taguatinga - SMT.

f 3° Para a realização da segunda audiência pública, os proprietários de
imóveis do Setor de Mansões de Taguatinga serão convocados pela
Administração Regional de Taguatinga.

f 4° Se as audiências públicas decidirem pela autorização do cercamento
do setor, a Administração Regional de Taguatinga, no prazo de sessenta dias
efetuará a demarcação da área a ser cercada.

Art. 5° O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de
sessenta dias contados de sua publicação.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 16 de outubro de 2001

~_tAo=Pr~~~+G
LEI NO 2.779, DE 1° DE OlITUBRO DE 2001

(Autores do Projeto: Deputados Distritais Paulo Tadeu, Adão Xavier e outros)

Disponibiliza as unidades resideDciais .
unifamiliares da Subzona HabitacioDal
08 - Acampamento do DNOCS, Da:
Região Administrativa de SobradiDho -
RA V, para fins de habilitação JUDto aos
Programas Habitacionais do Distrito
FederaL

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos
termos do f 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Fed\lral, a seguinte Lei,
oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Distrito Federal e maDtido pela
Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Ficam disponibilizadas, para fins de habilitação junto aos
programas habitacionais do Distrito Federal, as unidades residenciais
unifamiliares criadas no Projeto Urbanístico de Parcelamento relativo à Vila
DNOCS, na Subzona Habitacional 08, na Região Administrativa de Sobradinho
_ RA V, aprovado pelo Decreto n° 22.200, de 11 de junho de 2001.

Art. 2° Serão assentados, nos lotes habitacionais de que trata o artigo
anterior, os moradores que estiverem residindo na Subzona Habitacional 08 -
Acampamento do DNOCS - há mais de quarenta e oito meses contados da data
de publicação desta Lei e que atendam às seguintes condições:

1- ser maior de vinle e um anos ou emancipado na forma da Lei;
11_ ter residência e domicfiio no Distrito Federal há pelo menos cinco

anos consecutivos;
1lI - não ser, nem ter sido, proprietário, promitente comprador,

cessionário, concessionário ou usufrutuário de imóvel residencial no Distrito
Federal;

IV • ter renda familiar compatível com os programas habitacionais
ofertados pelo Governo do Distrito Federal.

Ar!. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, J 6 de outubro de 2001

_G~O=
Pre~~e~~EI

Resolução--------------------
RESOLUÇÃO NO 173, de 2001

(Autoria: Vários Deputados)

Altera dispositivos do
Regimento Interno da
Câmara Legislativa.

Faço saber
Distrito Federal

http://www.d.df.gov.br
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PROJETO DE LEI N° 2.200, DE 2001

Brasília, '6 de ou~bro de 2001

REDAÇÃO FINAL

terá
dos
de

.Art.. 40 O ingresso na carreira de
Assistência Judiciária do Distrito Federal
ocorre na classe inicial, mediante nomeação, em
caráter efetivo, de candidatos habilitados em
concurso püblico, de 'provas e títulos,
obedecida a ordem de classificação.

S 10 O concurso público deve ser realizado
na hipótese em que o número de vagas da
carreira exceda a dez por cento dos respectivos
cargos, ou, com menor número, observado o
interesse da Administração.

S 20 O candidato há de comprovar um minimo
de dois anos de prática forense. .

S 30 Considera-se título, para o fim
previsto no caput deste artigo, além de outros
regularmente admitidos em direito, o exercício
profissional de consultoria, assessoria. e
diretoria, bem como o desempenho' de cargo,
emprego ou funçio de nível superior',todos com
atividades eminentemente jurídicas,1admitindo-
se, também, estágio em Defensoria Püblica ou
órgão equivalente instituído pelo Poder
Püblico.

S 40 A Ordem dos Advogados do Brasil
representação na banca examinadora
concursos de ingresso na carreira
Assistência Judiciária do Distrito Federal.

Art. 50 Os três primeiros anos de exercício
em cargo inicial da carreira de Assistência
Judiciária do Distrito Federal correspondem a
estágio probatório.

Parágrafo único. São requisitos da
confirmação no cargo a observância dos
respectivos deveres, proibições e impedimentos,
a.eficiência,a disciplina e a assiduidade.

CAPíTULO II
Do Ingresso na Carreira

Federal, nos
alínea e, do
a seguinte

do Distrito
.inciso lI,

promulgo

Câmara Legislativa
termos .do art. 42,
Regimento Interno,
Resolução:

Redações Fina_is _

Art. 1° O art. 19, caput, da.Resolução nO
167, de 16 de novembro de 2000, passa ater a
seguinte redação:

-Art. 19. O Deputado Distrital poderá
licenciar-se do cargo, sem perder o mandato
nem.o cargo que detiver na Mesa Diretora:"
Art. 2° O art. 47, inciso IV, passa a ter a

seguinte redaçio:
-IV - assumir outro cargo püblico, por mais
de cento e vinte dias, que não enseje a
perda do mandato;"
Art. 3° Esta. Resolução entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em

contrário.

Organiza a carreira de
Assistência Judiciária
do Distrito Federal.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

CAPíTULO I
Da Carreira

Art. 10 A carreira de Assistência
Judiciária do Distrito Federal fica organizada
nos termos desta Lei.

Art. 20 A carreira de Assistência
Judiciária do Distrito Federal compõe-se dos
cargos efetivos de Assistente Jurídico Especial
(classe final), Assistente Jurídico de 1"
Categoria (classe intermediária), e Assistente
Juridico de 2' Categoria (classe iniCial), nos
quantitativos'especificadosno Anexo I.

Art. 30 Os membros da carreira de
Assistência Judiciária do Distrito Federal
ficam incumbidos de prestar assistência
juridica, judicial e extrajudicial, integral e
gratuita, aos necessitados, assim considerados.
na forma da lei.

Parágrafo único. No desempenho de suas
funções institucionais, são assegurados aos
Assistentes Juridicos os principios da
unicidade, da indivisibilidade e da
independência funcional, observado o principio
da hierarquia.

CAPíTULO III
Da Lotação e da Distribuição

Art. 60 Os membros efetivos da carreira de
Assistência Judiciária do Distrito Federal são
lotados e distribuidos pelo Diretor-Geral do
Centro de Assistência Judiciária do Distrito
Federal.

Parágrafo único. A lotação de Assistente
Jurídico do Distrito Federal .nos Nücleos
obedecerá o critério de antigüidade, de acordo
com a disponibilidade de vagas em cada unidade
e segundo regimento aprovado pelo Conselho
Superior da Assistência Judiciária do Distrito
Federal.

CAPíTULO IV
Da Promoção

Art. 70 A promoção de Assiste.nteJurídico
do Distrito Federal consiste na; mudança da
classe que ocupa para a classe imediatamente
superior.

S 10 As promoções serão i processadas
semestralmente pelo Conselho Superior da
Assistência Judiciária do Distrito Federal, ,
para vagas ocorridas até 30 de junho e até 31
de' dezembro de cada ano, obedecidos,
alternadamente, os critérios de antigüidade e
merecimento.

S 20 A promoção da classe inicial para a
classe intermediária somente se dará após o
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Seção U
Da Remuneração

90 Os Assistentes Jurídicos do
Federal têm os direitos assegurados
Orgânica do Distrito Federal e por

estágio probatório e as posteriores com
interstício mínimo de 18 (dezoito) meses.

Art. 80 A promoção por merecimento deve
obedecer a critérios objetivos, fixados pelo
Conselho Superior da Assistência Judiciária do
Distrito Federal, dentre os quais a presteza e
a segurança no desempenho da função, bem como a
freqüência e o aproveitamento em' cursos de
aperfeiçoamento reconhecidos por órgãos
oficiais~

S l0'À promoção por merecimento, só poderão
concorrer os Assistentes Jurídicos do Distrito
Federal com pelo menos três anos de exercício
na carreira e integrantes da primeira quinta
parte da lista de' antigüidade, s'alvo se não
houver com tais requisitos quem aceite o lugar
vago.

S 2°' Em caso de recusa ou havendo vaga,
completar-se-á a fração de que trata o S 1°
deste artigo com outros integrantes da carreira
na seqüência da ordem de antigüidade.

S 30 Será obrigatoriamente promovido quem
houver figurado por três vezes consecutivas, ou
cinco alternadas, na lista tríplice elaborada
pelo Conselho Superior.

CAPíTULO V
.Dos Direi tos, dos Deveres,

das Proibições, dos Impedimentos e das Correições
Seção 'I

Dos Direitos

Art.
Distrito
pela Lei
esta Lei.

Parágrafo un~co. Ficam assegurados aos
Assistentes Jurídicos do Distrito Federal as'
atribuições e prerrogativas previstos no art.
110, da Lei Complementar Federal nO 80, de 12
de janeiro de 1994.

Art. 10. Os cargos da carreira de
Assistência Judiciária do Distrito Federal têm
os vencimentos e a remuneração correspondentes
às carreiras jurídicas do Distrito Federal,
observado o disposto na Lei nO 335, de 15 de
outubro de 1992, relativa à Categoria de
Assistente Jurídico, e art. 10, S 3°, do Ato
das Disposições Transitórias, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.

Parágrafo único., Nenhuma redução de
remuneração poderá resultar da aplicação do
disposto neste artigo, assegurando-se ao
servidor, quando for o caso, a diferença como
vantagem pessoal nominalmente identificada.

Seção UI
Dos Deveres,

das Proibições e dos Impedimentos

Art. 11. Os Assistentes Jurídicos do
Distrito Federal têm os deveres, proibições e
impedimentos estabelecidos nesta Lei e no
regime geral aplicável aos servidores públicos
do Distrito Federal.

Art. 12. Além das proibições decorrentes do
exercício de cargo público, aos Assistentes
Jurídicos do Distrito Federal é vedado:

I - receber em razão do cargo, a qualquer
título e sob qualquer pretexto, honorários,
percentagens ou custas processuais;

11 - manifestar-se por qualquer meio de
divulgação ou transmitir informações a
terceiro, sobre assunto de caráter sigiloso ou
confidencial, que conheça em razão do cargo ou
da função.

Art. 13. É defeso aos Assistentes Jurídicos
do Distrito Federal exercer suas funções em
processo'judicial ou administrativo:

I - em que sejam parte;
U - em que hajam atuado como advogado de

qualquer das partes;
111 em que seja' interessado parente

consangüíneo ou afim, em l~nha reta ou
colateral, até o segundo grau, bem como cõnjuge
ou companheiro, ressalvadas as hipóteses
estabelecidas em lei;

IV nas hipóteses da legislação
processual. .

Art. 14. Aos titulares de cargos de
confiança, sejam de natureza especial ou em
comissão, do Centro de Assistência Judiciária
do Distrito Federal, assim como aos Assistentes
Jurídicos do Distrito Federal é vedado manter,
sob sua chefia imediata, parente consangüíneo
ou afim, em linha reta ou colateral, até o
terceiro grau, 'bem assim cõnjuge ou
companheiro.

Art. 15. Os Assistentes Jurídicos do
Distrito Federal devem dar-se por impedidos:

I quando hajam proferido parecer
favorável à pretensão deduzida em juízo pela'
parte adversa; •

11 nas hipóteses da legislação
processual.

Parágrafo único. Nas situações previstas
neste artigo, cumpre seja dada ciência ao
superior hierárquico imediato, em expediente
reservado; dos motivos do impedimento,
objetivando a designação de substituto.

Art. 16. Os Assistentes Jurídicos do
Distrito Federal não podem participar de
comissão ou banca de concurso, intervir no seu
julgamento e votar sobre organização de lista
para promoção ou remoção, quando concorrer
parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou
colateral, até o segundo grau, bem como cõnjuge
ou companheiro.

Seção IV
Das Correições

Art. 17. A atividade funcional dos
Assistentes Jurídicos do Distrito Federal está
sujeita a:

I correição ordinária, realizada
anualmente pelo Corregedor-Geral e respectivos
auxiliares;

11 correição extraordinária, também
realizada pelo Corregedor-Geral e por seus
auxiliares, de ofício ou por determinação do
Diretor-Geral do Centro de Assistência
Judiciária do Distrito Federal.

Art. 18. Concluída a corre~çao, o
Corregedor-Geral deve apresentar relatório ao
Diretor-Geral do Centro de Assistência
Judiciária do Distrito Federal, propondo-lhe as
medidas e as providências a seu juízo cabíveis.

Parágrafo único. Na forma da legislação
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pertinente, o Diretor-Geral' deverá instaurar
sindicância, processo administrativo
disciplinar ou tomada de co~tas especial, a fim
de julgar e aplicar, a',pena ao Assisten,te
Jurídico do' Distrito Federál, cabendo recUrso
voluntário para o Conselho Superior.

Art. 19. Qualquer pessoa pode represent!ir
ao Corregedor-Geral" do Centro" de Assistência
Judiciária do Distrito Federal contra abuso,
erro grosseiro, omissãó ou qualquer outra
irregularidade funcional dos membros da
carreira organizada por estàLei.'

CAPíTULO VI
Da Gratificação de Ativid~de Judiciária

Art. 20. Fica instituída a Gratificação de
Atividade Judiciária - GAJ - a ser concedida
aos servidores lotados no Gabinete do
Governador e em exercício no Centro de
Assistência Judiciária do Distrito Federal -
CEAJUR.

S 1° A Gratificação de que trata este
artigo será calculada no percentual de 210%
(duzentos e dez por cento) sobre o vencimento
do Padrão III, da Classe Especial, dos cargos
da 'Carreira -de Administração Pública,
correlatos com os atuais posicionamentos na
Tabela de Escalonamento Vertical do cargo
ocupado pelo servidor.

,S 2° Os servl.dore$ dê que trata o caput
deste artigo não farão. jus às Gratificações de
Ativid'ade e Desempenho instituídas pelas Leis
nO 329, de 08 de outubro de 1992, 'e nO 785, de
07 de novembro de 1994, enquanto -permanecerem
no Centro de As~istência Judiciária do Distrito
Federal - CEAJUR. _

S 3° Os servidores cedidos ao Centro de
Assistência Judiciária do ,Distri~o Federal -
CEAJUR - perceberão a Gratificação'de que trata
o art. 20, desta Lei, sobre, o Padrão III da
Classe Especial,' do cargo de 1 Técnico de
Administração Pública.

S 4° Excluem-se do disposto no parágrafo
anterior os servidores integrantes da Carreira
de Apoio às Atividades Jurídicas.

Art. 21. O valor decorrente da aplicação da
Lei nO 1.992, de 02 de julho de 1998, fica
absorvido pelo vencimento básico dos cargos a
que se 'refere esta Lei, enquanto o' servidor
perceber a gratificação instituída no art. 20.

Art. 22. A gratificação referida no art. 20
desta Lei não se aplica aos servidores
integrantes das Carreiras de Assistente
Jurídico, de Finanças e Controle e de
Planejamento e Orçamento.

CAPíTULO VII
Das Disposições Gerais,
Finais e Transitórias

Art. 23. Caberá ao Poder Executivo adotar
as medidas necessárias ao cumprimento do
disposto nesta Lei, observado quanto a
organização o disposto na Lei Complementar
Federal nO 80, de 12 de janeiro de 1994~

Art. 24. Os atuais ocupantes de cargos da
categoria funcional de Assistente 'Jurídico de
que trata o Parágrafo único do art. 1° e art.
16 da Lei nO 821, de 26 de dezembro de 1994,
passam a integrar a Carreira de Assistente
Jurídico organizada por esta Lei, na classe

correspondente à categoria ,na.,~.qual,' .se
encontram, observado o direito' adquirido,- as
mesmas atribuições e a correlação prevista no
Anexo II da presente Lei.

Art. 25. Aplica-se o disposto nesta Lei aos
aposentados e beneficiários de pensão
originários -da categoria f~ncional de
A~sistente Jurídico.

Art. 26. O concurso em andamento para o
cargo inicial da, categoria funcional, de
Assistente -Jurídico fica mantido e "validado
para o ingresso na carreira organizada por 'esta
Lei.

Art. 27. Fica 'autorizado o provimento
imediato dos cargos vagos e criados nos termos
,dos artigos. 15 e 16 da Lei nO 821, de 26 ,de
dezembro de 1994,' como cargos da classe" ihicial
da Carreira organizada por esta lei, observado
o disposto nos art~. 20 e 40 desta Lei.

Art. 28. Os efeitos financeiros decorrentes
do disposto no art. 20, vigoram a partir de '10
de setembro de 2001.

Art. ' 29. As despesas decorrentes' d,a
aplicação desta Lei, correrão à conta do
orçamento do Distrito Federal.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 31. Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Sessões, 9 de outubro de, 2001.

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 72, DE 2001

REDAÇÃO FINAL

Altera dispositivos do
Regimento Interno da
Câmara Legislativa.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. 1° O art. 19, caputi da Resolução nO
167, de 16 de novembro de 2000, passa a ter a
seguinte redação:

"Art. 19. O Deputado Distrital poderá
licenciar-se do-cargo, sem perder o mandato
nem o cargo que detiver na Mesa Diretora:"
Art. 20 O art. 47, inci$o IV, passa ater a

seguinte redação:
"IV - assumir outro cargo público, por mais
de cento e vinte dias, que não enseje a
perda do mandato;"
Art. 3 o Esta Resolução entra em vigor na

data de sua publicação.
Art. 4 o Revogam-se as disposições em

contrário.

Sala das Sessões, 11 de outubro de 2001.

(Republicado por ter saido com incorreç60 no DeL de 17/10/2001)
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Comissões PRAZO PARA EMENDAS 1,0 Dia:
Ultimo Dia:

lI/lO/OI
25/10/01

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÓES

$ACP • SETOR DE APOIO ÀS COMlSSÓES PERMANENTES

Obs.: Comissão a tramitar - CÇJ
• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1149/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que autoriza a doação com
encargo da área que especifica e dá outras providências.

PRAZOPARAEMENDAS 1,0 Dia: 11/10101
Ultimo Dia: 25/10101

PRAZOPABA APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
Obs.: Co~o a tramitar - CÇJ

I COMISSAO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E FINANÇAS I
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

• PROJETO DE LEI aO 1946/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
XAVIER, que altera o inciso I do art. 1° da LeI rP 2.688, de 12 de
feverairo de 2001 ..

Obs.: Comissão a tramitar -, CCJ

• PROJETO DE LEI aO 1885/01, de autoria do(a) S!!a). Deputado(a)
JORGE CAUHY, que diSf!Qe sobre a inclusão do "Dia de apoio ao
portador de Esclerose Múltipla" no calendário de eventos oficiais
do Distrito Federal.

09/10101
23/10/01

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZOPAM EMENDAS

• PROJETO DE LEI .0 1251101, de autoria do(a) EXECUTIVO
LOCAL, que dis~ sobre a cria~o de cargos efetivos e
comisftionados no Quadra de PessõaJ do Distrito Federal, para
lotaçso na Secretaria de Estado de Saúde. ,

PRAZOPARA EMENDAS 1°Dia: 09/10/01
último Dia: 23/10101

Obs.: Comissio a tramitar- CEOF, CAS e CCJ

• PROJETO DE LEI aO 2254/01, de autoria do(a) EXECUTIVO
LOCAL, que autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
suplementar à Lei Orçamentária Anual do Distrito Federal, no
valor de R$ 5.300.000,00 (cinco milhões e trezentos mil reais).

PRAZOPARA EMENDAS 1,0 Dia: 09/10101
Ultimo Dia: 23/10101

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF e CCJ

• PROJETO DE LEI .0 1255/01, de autoria do(a) EXECUTIVO
LOCAL,que cria os cargos inteº-rantes da estrutura organizacional
da Secretaria de Estádo de Cootdena~o das Aaministrações
Regionais, altera o n/vel do cargo de Subadministradores
Regionais e dá outras providências.

PRAZOPARA EMENDAS 1,0 Dia: 09/10101
Ultimo Dia: 23110101

Obs.: Comissão a tramitar - CEOF, CAS e CCJ

COMISSAO DE ASSUNTOS FUNDIARlOS

Brullio, 17 de outub •.• de 2001 •

COMISSÃO DE ECONOMtA. ORCAMENTO E FINANCAS

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ
/

~ De acordo com o/Ar.. 147, do R1/CLDF, o prazo para
apresentação de emendas jUÍlto às Comissões é de dez dias
úteis.

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1371/01 de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) GIM ARGELLO, que fixa a Vila Wesley Roriz no
local que especifica e dá outras providências.

PRAZOPARA EMENDAS 1,0 Dia: 09/10/01
Ultimo Dia: 23/10/01

Obs.: Comissão a tramitar - CAF e CCJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 1372/01, de autoria do(a)
Sr(a). DeputadQ(a) GIM ARGELLO, que destina a área que
espécifica na Região Administrativa do Plano Piloto - RA I, P!Jra
implantação de Projeto Habitacional para os filhos dos pioneiros
d8 Vila Weslian Ronz.

Na publicaçlo DO DCUDF, do dio 03 de outubro de 2oot. no que se refere ao Resultado
da Reuailo Onlin'rIa, do dio OI de outubro de 2001, DO ite •• 19 :
~. "Resuhlldo: Rejeitado °p"recer",
!&i!:K;. "Resnltodo: Aprovodo".

09/10101
23/10101

11110101
25/10/01

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

1,0 Dia:
Ultimo Dia:

PRAZOPARA EMENDAS

PRAZOPARA EMENDAS

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

• PROJETO DE LEI ÇOMPLEMENTAR .0 915/01, de autoria do(a)
Sr(a):DeJ!utado(a)JOSE EDMARl que disfl.Õ!Jsobre a desafetação e
destinaçao da area que especifica em São Sebastião (RA XIV) e
dá outras providências.

PRAZO PAM EMENDAS 1,0Dia: 11/10/01
Ultimo Dia: 25/10/01

• PROJETO DE LEI aO 1859/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PAULO TADEuLq~e estabelece normas para a disposição de lixo
residencial em arsas públicas e dá outras providências.

PRAZOPARA EMENDAS 1,0 Dia: 10/09101
Ultimo Dia: 24/10101

Obs.: Comissão a tramitar - CÇJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR aO 911/01, de autoria do(a)
Sr(a): DeJ!utado(lJ)JOSÉ ED~, que dispõe sobre a desafetação e
destmaçao da Area Especla/3-A na QNM 34, RA 111- Taguatinga
e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS J.0 Dia: 11110/01
Ultimo Dia: 25/10/01

Obs.: Comissão a tramitar - CCJ

• PROJETO DE LEI aO 1954/01, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
RODRIGO ROLLEMBERG, que autoriza o Governo do DistrIto
Federa/ a celebrar contrato de Concessão de Direito Real de Uso
na área que especifica e dá outras providências.

PRAZOPARA EMENDAS 1,0 Dia: 11/10/01
Ultimo Dia: 25/10/01

Obs.: Comissão a tramitar - CÇJ

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR aO 917/01, de autoria do(aY
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que dispõe sobr~ destinação da
áreague específica na Rua 37 Sul, Lote 17, de Agua Claras RA
111- Taguatinga e dá outras providências. '

PRAZO PARA EMENDAS 1°Dia: 11/10/01
Ultimo Dia: 25/10/01

Obs.: Comissão a tramitar - CÇJ

• PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR .0 959/01, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) WASNY DE ROURE, que autoriza alteração dé
parcelamento - com desafetação de áreas pública de uso comum
do povo - área que menciona para, a ampliat;ã.o de unidade
imobiliária localizada à EQNN 20/22, Area EspeClSI "A" Ceilándia
Sul (RA IX). '
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D.ecisões ST_F _ Fasca1

AÇÃO DIR&TA DI: INCOllS'lrrtlC10HA%.lD""E ti. 1.230-4 01Sn:I'I'O FEDEm

RELlU'OR ; KIB. IUQa c:ALvio
I\EQ~tRtIITE; PROCUAADOR-GEF.AL DA REPC/BLICA
REQUERIDO; CAMARA LEGISLllTI\'A DO DISTRITO FEDERAL

E!l£N7A; AçAo DIRETA DE INCONST.:rOCIONALIOAOE. DISTR::O
[.;~~~\: 10~EI N. 783, DE 26.10.94, ARTIGOS 9.", c:aPllT E PAR1IGRAFO

DlspoaJtivo. 1_9&1. que reaultar ••• elQ otenaa ao principlO
ela indispensabilldade do concurso pú.blico para o preenchimento de~:~:~.Q~~.mprego põblic~, cona89redo no art. 37, tI, da Constitu:.;60

f'roced6ncil cW IÇa0.

21/06/2001

çff-1'- 67;';" •••nL&h."I
COOIlD. DE AllAL!~E DE JORlSPROD!XCIA
D.J. 06.0'.2001
EMEHTJlR!O NO 2 o 4 2 - 2

%5& ,.
CÂMARA LEGISIÃTIVA DO DISTRITO t'EDERAL
FUNDO DE ASSIsrtNCIA À SAÚDE. FASCAL

EXTRATO DE INEX1GIBIUDADE DE UCITAÇÁO

OBlETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇQSDE ASSIS'JÍNClA M£D1CO.HOSPITAlARES.
FUNDAMENTo LEGAl.: CAPUT DO ART. 25 DA LEI 8.666193 E ALTERAÇOES.
JUSTIFICATIVA: POR INVlABIUDADE DE COMPETIÇÃO. DATA DA AUTORIZAÇÃO:
1511012001. ORDENADOR DE DESPESA: MAURO DE PAULO DA' ROCHA. RATIFICAÇÃO:
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO FASCAL

Proces.", n.• OOI'{)295912OOO. Contnllado: ORTHOS • Olnl •• de Ortopedia, Medidn.
Desportl •• e Reabllllaçio Ltd •.

Ratificamos. nos l.nnos do anigo 26. da Lei n.. 8.666. de 21 de junho de 1993 •• inexigibilidade de
licitaçio de que trila os p•••••••• prnc:>OSSOS,CXl1IlMero no "C4fJ'd' do anigo 25 da •• rerida Lei,
tendo em vista a justificativa constante dos mesmos.

Decisões TJD~FT=-=- _

.• nd. •••••• •••••• ••••• •• ••••••• .•
tnp.. &hl. ~._ raw. ridnJd~.
•••• t:I •••• ...--" •••••• ~......••••.•.pi_.--. ..pN&
te- ~ H£DllW1101, «*. 1..t1MW9l).
I ~ • ..ttMN••••• pn __

I .s. A4-ilí;llt" I (••• ....".. di ......on.
IlAM 50 • r-- ..•..••. w••••••••• UID lO.
IIl.lliladDpcw_Caa

OI

., I

os.r. e..,... a... ....•...•..•.••.••..•.._~. __ • -. .••.lAf~........,.
_ •••••••••• ~ ••••••••••••• "- • .2JII1.

BruDia.DF, 16 de o.nublO de 2001.

•... ..- ~
1.01 ..,., .• •••. ,.. _

•••.••••••••• ClIiIIo. •••••••• _ •• ,
•••••a. teI JWc 11M.........••...._~-~.

• ~ IJa
1.01 .••••. _ •••

dNI" ~ ••••••• •••• •• •• •••••• _-....----_ "'JlO
.• PIf. At.- __ a.-.~ .•••...••.
~ ••••••~. _ 2-"1 ••• _-. -1 •• .-e:to •••••••
~ •••••• _ •• (••••••••• ). ara.iI

. ,. l'71.SJ
•••• 01 •••• ••••• ~ •••.•• ~.•••.•••• _ e.-. 10J10

..-

Publiqu •••• para as providtncias CXl1Ilpl.mentares.

Extrato de Comp_ra_s ~

-_.--~
Os I...

. .

-~-.',
o.l61io SO••.•• No ••••• Frota

Conselh.lro

~~
Lana •.•deAn6jo Pi,1o

Conselh.l •.•~

M.ri. dost~~ Albuquerque
Conselh.l •.•

PRESIDEN7E

RELATOR

MllRCO AUntLIO

'ACÓRDÃO

: Conselho Especial
: Mandado de Segurança
: 2000.00.2.003978-4
: TERESA DIAS LIRA PEREIRA
: PRESIDENTE DA CAMARA LEGISLATIVA DO DF
: Des. GETúLIO MORAES OLIVEIRA

EMENTA
CONSTITUCIONAL ADMINISTRATIVO. 10,87%.
SERVIDORES DA CAMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL
A autonomia constnucional do Distrito Federal
impede que se estendam. automaticamente,
efettos da política remuneratória da Unillo
Federal. Carência de ação decretada. '

Acordam os Desembargadores do
Conselho Especial dO Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, GETÚLIO MORAES-oLIVEIRA - Relator, JOÃO
MARIOSA. ESTEVAM MAIA. ROMÃO C. DE OLIVEIRA,
EVERARDS MOTA E MATOS, JOAZlL M. GARDÉS, NATANAEL
CAETANO, JERONYMO DE SOUZA, VASQUEZ CRUX~N, LÉCIO
RESENDE e OTÁVIO AUGUSTO, sob a presidência do
Desembargador CAMPOS AMARAL. em JULGAR A AUTORA
CARECEDORA DO DIREITO DE AÇÃO. MAIORIA. VENCIDO O
DES. JOÃO DE ASSIS MARIOSA, de acordo com a ata do
julgamento e notas taquigráficas.

Brasília.06 de fevereiro de 2001.

TJOFT I SEJU I SEREST 144.590
DATA:08l1T1 REGISTRO NO.:

'" RUBRICA0..... .....

I•••••••••••••••••• "•••••
Orgllo
Classe
N. Processo
Impetrante
Informante
Reletor

Vi.toa, relatado. e dlacutidoa e.lea autos, acordam 08
Ministros da Supremo Tribunal Federal, por aeu Tribunal Pleno, n.
conto~dade da ;ata do julQamen't.o e das not.a. taqulCJr'ficaa, por
malor:õ.a de votos, ai julgAr procedente o pedic1a fo.nnul.ado na
lnlelal., para de~l.rar a 1neonatltueionalldad. do art.igo 9••• capG1;
e par69rafo único,. e do art190 10 d. Lei o- 71l, de 26 da outubro de
1994, do Diatri to Federal.

8rasll:1a, 21 eM junho DE 2001.

_ _ -...:oL _

Dp.s.CAMPOSAMARAL
Presidente

. r"
Des. GETÚLIOnAES OLIVEIRA

Relator

...., lO
••• liaItllI •••••••• MOOMi. ~ I,

".. •••••• ) •••••••.• por-. $ OI ••••• to C'I'.
dito ~_. CIlIId~"",,.io o:- co_.
2 •••. YdaIID tipo pene. ,.... 'fiI60 •••••••
lMItftlddO DI, ••••• ...,.••••••em.oa. 16

"••••••.hlj.~s,.,....~dir.
WdrilItic:L ••••• rldID(D

'"EXIGI U
I ••• AWtlda' a:- ~ • ...,...,. ....-..o ,..
M~ ~ ~ •••••••• e-.. •••
"Di~.~*~".20.
~I. .~(JiMlri8t1l.

".00CUl0
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. Brasília, quinta-feira, 18 de outubro de 2001

Convit=e~ _
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE1lAL

Comiaslo Pennanente de Lieit8çlo - CPL
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

CONVITE N" 01512001
(Repetiçlo)

A Comisslo Permaneme de Licitaçio da Ornara Leaitllrliva do DiItrito Federal toma
público aos imaessados que • cana-c..-rite da li~ _ •••.••• processo n.o
001.Q286112000. que tem por objeto a .~~ de -.--,.,. • ~ «
~«_a1,* ~ e ctWrdi•••• ~ •• ~ ".
aDr'. enconIra-ae afixado no quadro ele avi_ da CPL. locaIiz.ada no SAIN. Parque
RunI, Ed. Sede da CLDF, ••• A.Q3. CEP 70.086-900, BnuíIia - DF. A aeaIo de
abertura e recebimento dos envelopes está prevista para ocorrer em 31/1'12111, •• ISh-. no local acima indicado. Maiores infOrmaçêlel 110 local ou pelo telefone 3••••
8650 ou fàx 348-8651.

Brullia-DF, 17 de outubro de 2001.

DENIZE CASTRO FLAESCH!N
Presidente da CPL

SíMBOLOS DE BRASíliA

HINO DE BRASíLIA
Letra: Geir Campos
Música: Neusa Pinho França Almeida

Todo O Brasilvibrou
E nova luz brilhou
Quando Brasília fez maior a sua glória
Com esperança e fé
Era o gigante em pé,
Vendo raiar outra aurora em sua história

Com Brasília no coração
Epopéia surgir do chão
O candango sorri feliz
Símbolo de força de um país!

Capital de um Brasilaudaz
Bom na luta e melhor na paz
Salve o povo que assim te quis
Símbolo da força de um país!

(Oficializado pelo Doc. nO 51.000 de 19de julho de! 1961.)

BRASíLIA, CAPITAL DA ESPERANÇA
Letra: Capitão Furtado
Música: Simão Neto

Em meio à terra virgem desbravada
Na mais esplendorosa alvorada
Feliz como um sorriso de criança
Um sonho transformou-se em realiade
Surgiu a mais fantástica cidade
"Brasília, capital da esperança"

Desperta o gigante brasileiro
Desperta e proclama ao mundo inteiro
Num brado de orgulho e confiança:
Nasceu a linda Brasília
A "capital da esperança"

A fibra dos heróicos bandeirantes
Persistenos humildes e gigantes
Que provam com ardor sua pujança,
Nesta obra de arrojo que é Brasília
Nós temos a oitava maravilha
"Brasília, capital da esperança"

(Hino mais popular e mais interpretado.)
/
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